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Lima Duarte, 09 de março de 2023.
 
 
Excelentíssima Senhora
Elenice Pereira Delgado Santelli
Prefeita do Município de Lima Duarte - MG
 
 
  
Senhora Prefeita,
 
Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Casa Legislativa, na Reunião Ordinária ocorrida em 06 de março de 2023, aprovou o Processo Legislativo nº 13/2022, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 03/2022, de vossa autoria, que “Dispõe sobre a instituição do Programa Municipal de distribuição de absorventes higiênicos nas escolas públicas municipais, no âmbito do município de Lima Duarte e dá outras providências, na forma que menciona”.
Em sendo o caso de sanção, o número da Lei Ordinária referente ao projeto apresentado será o de número 2.138/2023.

Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração.
 
 
 
Fábio Pereira Vieira
Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte
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